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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

O Prefeito Municipal de Duartina, sr. Aderaldo Pereira de Souza Junior, no 

uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições contidas 

nos editais de credenciamento supracitados, comunica a decisão de 

prorrogar os procedimentos de credenciamento abaixo especificados, 

considerando as solicitações das respectivas Secretarias responsáveis: 

 

I. Serviços de Cuidador Escolar 

 Edital de Credenciamento nº 001/2023, Processo nº 135/2023 

 Secretaria Demandante: Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 

 Prazo de prorrogação: 12 (doze) meses 

 Nova vigência: até 31/12/2025 

II. Serviços de Abertura, Fechamento e Compactação de Valas no 

Aterro Sanitário do Município 

 Edital de Credenciamento nº 002/2023, Processo nº 137/2023 

 Secretaria Demandante: Secretaria de Meio Ambiente 

 Prazo de prorrogação: 12 (doze) meses 

 Nova vigência: até 31/12/2025 

Comunico que a prorrogação do credenciamento não implica na 

exclusividade dos atuais prestadores de serviço, mas sim na manutenção da 

oportunidade para que novos interessados possam se credenciar desde que 

cumpram as condições estipuladas em edital, atendida à demanda do setor 

competente e estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas no 

edital de chamamento. 
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